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Estado de São Paulo - Brasil

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NO 308/2023

DISPÔE SOBRE: CONCEDE TITULO DE CIDADA
MONT ULENSE.

RODRIGO FERNANDO ARRUDA , Vereador da Câmara Municipal de
Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas, apresenta o seguinte Projeto de Decreto Legislativo:

ARTIGO ío - Fica conced ido a llma. Senhorita ISABELLY
HELENA TREVIZZO RAMOS
pelos relevantes serviços pre§tâdos à população deste Município e
Comarca de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo

ARTIGO20-Aoutorga do Título será efetuada em
Sessão Solene, especialmente designada para tal evento

ARTIGO 30 - Os recursos para cobertura das despesas
decorrentes da execução'do presente Decreto Legislativo, correrão por

conta de dotações orçamentárias próprias, já consignadas no vigente
orçamento, suplementadas se necessário.

ARTIGO 40 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário

Monte Azul Paulista, ,09 de maio de 2023

RNANDO ARRUDAR
Vereador

o Título de Cidadã Monteazulense,
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
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Rua Cel João Manoel, 90 - 14730-000 - Fone: '17 3361.1254

CNPJ: 54 161.167 /0001 00 acesse www.çamaramonteazul.sp.gov.br

DADOS PESSOAIS

NOME: lsabelly Helena Trevizzo Ramos

DATA DE NASCIMENTO: 29 de dezembro de 2010

NATU RALIDADE : Bebedouro
NACÍONALI DADE: Brasileira

NOME DO PAI: Robson Ramos da Silva (in memoria)

NoME DA MÃE: Lais Helena Trevizzo

RG. N": 63844421-4
CPF. N': 519020118-05
ESCOLARIDADE: cursando o 7" ano do Ensino Fundamental - Anos Finais

PROFISSÃO: Estudante, cantora e compositora.

ENDEREÇO: Alameda Pedro Liberato, número 1.339, Jardim Vale do Sol, Bebedouro - São Paulo

DADos BIoGRAFIcos oE TRABAIHOS DE RELEVANCIA EM PROL DOS CIDADÃOS DE MONTI

AZUL PAULISTA _ SP

lsabelly, atualmente é estudante no município de Monte Azul Paulista e tem abrilhantado '

cidade com sua voz esplendorosa como cantora, igualmente com seu dom incomparável atrave

da composição de letras musicais. No qual participou de vários eventos ilustrando todo ser

talento bem como sua interação no município como a descrição a seguir:

- participação nas festividades do aniversário de Monte Azul Paulista no ano de 2022 nr

"Concerto pela Paz" na lgreja matriz Senhor Bom Jesus, com o maestro Natan Cotrim e '

Orquestra de Câmara e os Corais Municipais e da lgreja.

- Apresentação de show com banda no Parque Ecológico Municipal em comemoração a

festividades do aniversário do município no ano de 2022.

- participação de desfile cívico em comemoração ao aniversário de Monte Azul Paulista no anr

de 2022, representando a Secretaria da Cultura e encerramento do desfile com brilhant'

apresentação musical.
- Estudante no município desde o ano de 2021.

- Show com a banda na Feira gastronômica na Praça Siqueira Campos.

- Participação do coral infantil da Matriz 5enhor Bom Jesus.

- Aluna de técnica vocal e violão da Escola Musical Clave de Sol.

Apresentação do Hino Nacional Brasileiro em Sessão Extraordinária e Ordinária na Câmar

Municipal de Monte Azul Paulista na data de 03 de abril de 2023.

- Apresentações musicais diversas em estabelecimentos do município.

TELEFONES: (17)99638-3248
Monte Azul Paulista, 12 de abril de 2023.\ ..

. Lais Helena Tre zzo
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DADOS PESSOAIS

NOME: lsabelly Helena Trevizzo Ramos

DATA DE NASCIMENTO: 29 de dezembro de 2010

NATU RALI DADE: Bebedouro
NACIONALIDADE: Brasileira

NOME DO PAI: Robson Ramos da Silva (in memoria)

NOME DA MÃE: Lais Helena Trevizzo

RG. N":6384442L-4
CPF. N": 519020118-05
ESCOLARIDADE: cursando o 7' ano do Ensino Fundamental - Anos Finais

PROFISSÃO: Estudante, cantora e compositora.
ENDEREÇO: Alameda Pedro Liberato, número 1.339, Jardim Vale do Sol, Bebedouro - São Paulo

DADOS BIOGRAFTCOS DE TRABALHOS DE RETEVANCIA EM PROT DOS CIDADÃOS DE MONTE

AZUI PAUTISTA- SP

lsabelly, atualmente é estudante no município de Monte Azul Paulista e tem abrilhantado a

cidade com sua voz esplendorosa como cantora, igualmente com seu dom incomparável através

da composição de letras musicais. No qual participou de vários eventos ilustrando todo seu

talento bem como sua interação no município como a descrição a seguir:

- Participação nas festividades do aniversário de Monte Azul Paulista no ano de 2022 no

"Concerto pela Paz" na lgreja matriz Senhor Bom Jesus, com o maestro Natan Cotrim e a

Orquestra de Câmara e os Corais Municipais e da lgreja.

- Apresentação de show com banda no Parque Ecológico Municipal em comemoração as

festividades do aniversário do município no ano de 2022.

- Participação de desfile cívico em comemoração ao aniversário de Monte Azul Paulista no ano

de 2022, representando a Secretaria da Cultura e encerramento do desfile com brilhante

apresentação musical.
- Estudante no município desde o ano de 2021.

- Show com a banda na Feira gastronômica na Praça Siqueira Campos.

- Participação do coral infantil da Matriz Senhor Bom Jesus.

- Aluna de técnica vocal e violão da Escola Musical Clave de Sol.

- Apresentação do Hino Nacional Brasileiro em Sessão Extraordinária e Ordinária na Câmara

Municipal de Monte Azul Paulista na data de 03 de abril de 2023.

- Apresentações musicais diversas em estabelecimentos do município'

TELEFONES: (17)99638-3248
Monte Azul Paulista, 1,2 de abril de2023
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Rua Cel João Manoel, 90- 14730-000 - Fone: 17 3361.1254
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Estas Comtssôes de Constituição. JustrÇa e RedaÇão. Flnanças e Orçamento. Politrca Urbana

Meio Ambiente, Servrços Públlcos e Atlvrdades Prrvadas, e Educação, Saúde e Asslstência Social

após proceder ao cuidadoso exame Íio Projeto de Decreto Legislativo n'308, de 09 de maio de

ZbZg, que,,Concede Titulo de Cidadã Monteazulense a llma. Srta. lsabelly Helena Trevizzo
Ramos.", em reunião de seus membros, analisando suas disposiÇÕes nada encontraram que

ferissem as normas constitucionais, legars ou luridicas. e acompanhando Parecer emitido pelo

Procurador Jurídico. decidiram emitir PARECER FAVORAVEL. E o nosso Parecer.

PARECER EM CONJUNT DAS COMISSÔES PERMANE TES CONSTITUI Ão
JUSTI A E REDA o FINAN ASEOR AMENTO EED CA o SA DEE

ASSIST NCIA SOCIAL

REFERENTE: PTojeto de Decreto Legislativo n" 308, de 09 de maio de 2023.

Concede Título de Cidadã Monteazulense a llma. SrÍa lsabelly Helena Trevizzo Ramos

D ECISÃO DAS COMISSOES

Monte Azul Paulista, 01 de junho de 2023
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CAMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. foão Manoel, n". 90 - CEP. 14.730-000 . fone/iaxt OXrç17 - 336L.1254
Site: www.canrârâmonteazul.sp.qov,br

Email: iuridico@€amaramonteazul.sp.Sov.br

PARECER JTJRÍDICO N.: 058/2023

Interessado: Câmara Municipal de Monte Azul Paulista.

Assunto: Parecer jurídico sobre Projeto de Decreto Legislativo
30812023 que Concede Título de Cidadão Monteazulense.

l. Fundamentaçâo:

De autoria do vereador RODRIGO FERNANDO ARRUDA o

Projeto de Decreto vem Conceder Título de Cidadão Monteazulense a Ilma.

SENhOritA ISABELLY HELENA TREVIZZO RAMOS, NOS tCTÍNOS dO

artigo 2o da Lei I .0123 de 2l de agosto de l99l, que transcrevo:

Artigo 02- 0 título de "CIDADÃO
MONTEAZULENSE" será concedido as pessoas que, não

tendo nascido no Município, nele exerceram ou exercem

atividades marcantes, ou que de qualquer maneir4 lhe teúam
prestado relevantes serviços, recoúecidos pela coletividade

Nesse diapasão, o Curriculum Vitae apresentado junto ao Projeto de

Decreto demonstra que a homenageada contempla o que dispõe a Lei, não

vislumbrando qualquer vicio de legalidade ou inconstitucionalidade'

2.Co nclusão

Por essas razões, esta Assessoria Jurídica Legislativa opina pela

POSSIBILIDADE JURÍDICA da tramitação, discussão e votação da

matéria proposta, o qual encamiúo as Comissões Permanentes e Plenário

desta Casa Legiferante.
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTEAZUL PAULISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. roão Manoel, n". 90 . CEP. 14.730-000 - fone/fax: oXX-17- 3361.1254
Siter www.camaramonteazul.sp.gov,br

tmail: iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br

Importante salientar que a emissão de parecer por esta Procuradoria

Jurídica não substitui os pareceres das Comissões Permanentes, porquanto

essas são compostas pelos representantes do povo e constituem-se em

manifestação efetivamente legítima do Parlamento. Dessa forma, a opinião
jurídica exarada neste parecer não tem força vinculante, podendo seus

fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta Casa'

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e

Plenário desta Casa Legislativa.

Monte Azul Paulista,0l de junho de2023.

wll,SON RODRIGO GARCIA
Procurador Jurídico
OAB/SP 276.ts8

ffiffiE

z
o
ooo
f-o
ÉÀ
t!Fz
ut

=
t'-

õ
oo
z

f-z
lt

=looo



CÂMARA MUNICIPAL DE IIIONTE AZUL PAULISTA
Rua Cel. João Manoel, n". 90 - CEP. '14.73G000 - fonefax: oXX-í7- 336í.1254

Site: www.camaramonteazul.sp.qov. br
Email : secÍetaria2@camaramonteazul.sp.gov.br

Es t a d o de São Paulo

Assinatu Dio itais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Monte
Azul Paulista. Para verificar as assinaturas, clique no link:

httos://monteazul oaulista.siscam.com. br/docum entos/autenticar?chave=D50M4G zAxE64
6788, ou vá até o site httos://monteazulpaulista.siscam.com.br/documentos/autenticar e
utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido:

ffiffi#

Códioo Dara verificacão: D50M-4GZA-XE64-6788- 
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" Wilson Rodllgo Garcia

Ardn€do sn 0l/062023, àr l0:52r0

Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, I de junho de 2023
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DECRETO LEGISLATIVO NO 30712023

CONCEDE TíTULO DE CIDADÃ MONTEAZULENSE.

FÁBIO JERÔNIMO MAROUES. Presidente da Câmara Municipal de Monte
Azul Paulista, estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são

ARTIGO 10 - Fica concedido a llma. Senhorita ISABELLY HELENA
TREVIZZO RAMOS, o Título de Cidadã Monteazulense, pelos relevantes
serviços prestados à população deste Município e Comarca de Monte Azul
Paulista, Estado de São Paulo.

ARTIGO20-Aouto rga do Título será efetuada em Sessão Solene,
especialmente designada para tal evento

ARTIGO 30 - Os recursos para cobertura das despesas decorrentes da
execução do presente Decreto Legislativo, correrão por conta de dotações
orçamentárias próprias, já consignadas no vigente orçamento, suplementadas
se necessário.

ARTIGO 40 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Monte Azul Paulista, 06 de junho de 2023

IMO MARQUESFABIO JE
dente

conferidas, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Monte Azul Paulista,
Estado de São Paulo APROVOU e ele PROMULGA o seguinte Decreto
Leqislativo:
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Ruã Cêl..loão Manoel, n'.90 - CEP. 14.710-000 - Cx. Postal 59
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DECRETO LEGISLATIVO NO 30712023

CONCEDE TíTULO DE CIDAOÃ MONTEAZULENSE.

FÁB|O JERÔNIMO MARQUES, Presidente da Câmara Municipal de Monte
Azul Paulista, estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conÍeridas. FAZ SABER que a Câmara Municipal de Monte Azul Paulista,
Estado de São Paulo APROVOU e ele PROMULGA o seguinte Decreto
t$Eg.vo:

ARTIGO 10 - Fica concedido a llma. Senhorita ISABELLY HELENA
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TREVIZZO RAMOS, o Título de §jglagliMon]eazulengg. pelos relevântes
serviços prestados à população deste Município e Comarca de Monte Azul
Paulista. Estado de São Paulo.

ARTIGO 20 - A outorga do Título será efetuada em Sessão Solene,
especialmente designada para tal evento.

ARTIGO 30 - Os recursos para cobertura dâs despesas decorrentes da
execução do presente Decreto Legislativo, correrão por conta de dotações
orçamentárias próprias, já consignadas no vigente orçamênto, suplementadas
se necessário.

ARTIGO 40 - Este Decreto Legislãtivo entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposiçôes em contrário.

Monte Azul Paulista. 06 de junho de 2023

)í\\
FÁBIo JERóNIMO MAR

Prêsidente
QUES

ilunicípio de Monte Âzul Pauli§ta - SP
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